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ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

JJ ..:.i u . ~ ...!.. 1 u NO 73 

De lº de vutubro ae 1 . 951 

.. 
u Prefeito .::>anitárlo da .c,stfncJ.:1 de oão José ctos uampos, 

usando das a tr icuições Que lhe são conferidas por lei: 

NOIBI \ o :mr . Ju ~;~ J.~vtf1'3I~u .:>0 "Llli:mrc par a o cargo de .t'_g 

soureiro "l:-adrâo" .L, em vaga resultante da nomear;ão elo unr . l.T~ 

W PUWA p.:ra o cargo de oub- uont aaor , cr eado pela Lei 1runJ.ci -

:pal .NQ 11?, de 27 de oete:moro do oorrent e ano , 3 J!êrtir désta -

datn , devendo prestar f'lança nos termos do artigo 36,. do decre

to - lei estadual l3 .u3u, de ~~8 ae uutuoro de 1 . 942 • 

.t'Tefeitura d~ .t!iStanci~ ele ~ão José ciO S vampos, lQ de UU• 

tu br o de 1 • 9 51 • 

.ne,:i str a do e pÚbl icado na oecção do ~x:pedlent e e J:-ess6al 

em lQ de t....utuüro de mil novecentos e cimuenta e um. 


